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CÂMARA MUNICIPAL_ DE 

ITABAIANA 
P.. , .JCC 

Indicação N° 028/2025 

Gabinete Legislativo do 
VereadorRonaldo de Araújo 

OVereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante 
Vossa Excelência, amparadono Artigo 134 do Regimento Interno c/c Artigo 12 da Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a Vossa Excelência a 
inclusão da presente Indicação para a apreciação e votação do plenário e se 
aprovado seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor, Dr. José Cláudio 
Chaves Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional. 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional, que se digne de 
realizar a construção de uma faixa exclusiva para ciclistas e pedestres, com 
iluminação e sinalização, interligando o centro ao bairro de Campo Grande, 
nesta cidade. 

Plenário Vereadora Márcia Ribeiro, 18 de março de 2025. 

JUSTIFICATIVA: Oral 

1
Ronal auto 

Vf eadó`r J 

CNPJ: 08.354.235/000 t-93 
Avenida Presidente João Pessoa 392 
secretaria(- cmitabaiana.pb.gov.br 


